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1.HISTÓRICO: 

A Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo apre-

sentou ao Conselho Estadual de Educação o relatório do concurso ves-

tibular, realizado em 1983. 

Manifestou-se a Equipe Técnica do Conselho. 

2.FUNDAMENTAÇÃO: 

a) Edital em ordem (fls. 3/4). 

Conforme orientação do Conselho, a Faculdade incluiu, co-

mo prova autônoma, a prova de Inglês ou Francês, com opção dos can-

didatos. 

Além de Língua Portuguesa e Literatura Brasileira, foi 

incluída uma questão de Redação. 

Indicaram-se pesos para as provas. 

Vagas oferecidas: - 120 para o turno diurno e 240 para 

o noturno. 

b) - A Faculdade, por comissão especial, elaborou, apli-

cou e avaliou as provas. 

c) - Inscreveram-se 2.145 candidatos. 

Foram preenchidas as vagas. 

d) - Perfil dos candidatos matriculados: 

Faixa etária: a) - 17/21 anos=141; b)-22/25=55; c) 

acima de 25 anos= 164. 

Residência: a) - Município= 144; b) - 181; c) - 35 

alunos. 

Origem escolar: a) - 2º Grau= 303; b) - Supletivo= 

57. 

Recomenda-se seja feita a especificação por turno. 

e) - O relatório indica que, dos 2.145 candidatos ins-

critos, 812 situavam-se na faixa de 17 a 21 anos; 499 na de 22 a 25 

e 834 acima de 25 anos. Dos 2.145, 756 residiam no Município. 

Há outros elementos informativos, reveladores do cuida-

do com que o relatório foi elaborado. 

f) - Foram apresentados exemplares das provas. 
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3. CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento do relatório do concurso vestibular 

de 1983, realizado pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, 

sem prejuízo de verificações que se fizerem necessárias. 

São Paulo, 11 de outubro de 1.983 

a) Consº Alpínolo Lopes Casali - Relator 

4 - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Erwin Theodnr Eoscnthal, Jessen Vidal, 

Roberto Vicente Calheiros, Manoel Gonçalves Ferreira Filho e Paulo 

Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 23.11.83 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


